
ESTADO DE SERG IPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE NÉoPoLIS

CONTRATO ne 16/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS VISANDO LICENçA DE

USO DE SOFTARE QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, À
CÂMARA MUNICIPAL DE NEÓPoLIS, E, Do oUTRo, A EMPRESA
VIVAX SOLUçÕES LTDA EPB DECORRENTE DO PREGÃO

PRESENCIAL N9, O1l2023

A CÂMARA MUNICIPAt DE NEÓPOLlS, inscrita no CNPJ sob o ne 32.825.45710001-21, situada à pc General o Valadão,
Ne 142, Centro, Neópolis/Se, Cep 49980.000, doravante denominada simplesmente coNTRATANTE, aqui
representada por Sr. Luís Fernando Lira Amorim, brasileiro, maior, capaz, Presidente da Câmara Municipal e a

Empresa VIVAX SOLUÇÔES LTDA EPP, localizada à Av Pedro Paes de Arevedo, ne 225, Bairro Salgado Filho,
Aracaju/SE, CEP: 49.020 450, inscrita no cNPJ sob o ne 18.409.7781000L-L4, doravante denominada CoNTRATADA,
neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. ADRIANO JOSE SANTANA SANTOS, têm justo e acordado
entre si o presente Licença de uso de software com sistema eletrônico de registro e exibição de votação em plenário
nã Câmara Municipal de Nêópolis/SE, pelo período até 3V12/2023, de. acordo com as disposições regulamentares
conüdas na Lei ne.8.656, de 2l dejunho de 1993, e suas alteraçôes e Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006, mediante cláusulas e condições seguintes:
cúusulA PRTME|RA - DO OBJETO (art.55, inciso l, da Lei ne 8.566/93).
A presente licitaÉo tem como objeto a PrestaÉo de serviço de u9 de software com sistema eletrônico de registro
e exibição de votação em plenário na q*nâra Municipal de Çleópolir§! e proposta da Contratada, que passam a
fazer parte integrante deste instrumento, índependentemente de suas transcrições.
CúUSULA SEGUNOA - Do REGTME DE EXECUçÃO (art. 55, inciso ll, da tei nr 8.666193).
A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta ê sob o regime dê empreitada por preço global e

será efeüvada no local e nas condições estabêlecidas na Cláusula euinta deste instrumento.
cúusuLA TERCETRA - DO pREÇO; DAS CONDTçÔES,DE PAGAMENTO, (art. 55, inciso tl, da Lei nc 8.566/93).
O pagamento pela Licençâ de. Uso de software (locação) será efetuado, ete O7lO7l2O24 parcelas mensais, de Rg

5.300,00(cinco mil. e. trezentosl reais), sendo que o Contrato terá o Valor Global esümado em R$

63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais).

§1e - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no pÍazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo, recebimento dos serviços.

§2e - Para fazer jus ao pagamento, à Corúratada dêverá, apresentaÇ juntamente com o documento de cobrança,
planilha de execução dos Serviços, devidamente atestada pelo setor competente desta câmara, prova de
regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o FGTS - CRF e CNDT.

§3e - Nenhum pagamento será efêtuado à contratadã enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
§4e - os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o, período are 07/0712024. caso o contrato venha a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do IGP-M
- Índice Geral de Preços do Mercado, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65,

§8e da Lei ns. 8.666/93.

§5e - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula,
o IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado.
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s6o, N6stô8 proç ol3lâo inchi.j.i! ,i.,i.rs as dêspêsâs quo. ,rrrÉiá,)u rndirâtaÍIDnto, docôarâÍflah ffilob
dêste Conlrâto, iítdrrCÉ qrfios Ltn,\ t.Í,' .i;tat sr'c,)íqâs socrals, Lri,l).rllri§iâc â pÍoúdênciátlo3, adrÍ{ÍSrürçlo.
tributos. enr''lumcnt6 ô contifuiçoê.q ce (tLri:ir . r"r'ôzâ.

cLÁusutA aUARÍA - DA VIGÊNCIA (Ari r.:' ,,',., ., i. íi.i L.ôi o' I ti6ê^))l
O píOsontê Cootrato terá vigêrcia 3e 12 1<lcti: , 't, ,- r.ntàdes a paítir da o;ira ir. süa ASsinatra, Pod€ndo
vrr a saí pronogado poa qüAiS e su(EsstvoE ir;),t,, : ,. :rt.i o llÍnte de 60 (sessenlai rnesea, Ítoa tSttfirt (lo aft
57 ll Ílâ Lq n". 8.õ66193.

CLAUSULA OU,NTA - DA EXECUEIÂ(i DOS SERVIÇO:; i^rr ''1) rrciso lV, ú l.ei n 8.66ô/93)

A emprê3a d€vorâ êl€tarâÍ, obrqaiJrrrtn)8,Úe. a rêâlrzaç.r{, ii.,:- '"v,çog, em tÉas âs silâs àsp6dÍcaçõ€ô ê
dotalhss píevlstog nO 6dltC e Eaus ai,cxr,.; :'-, r',-'Cr,íâ Câmara,,jeue;rilti iÍ,iaií os sêrviçC êm pÍâzo íúrdrm
do 05 (cinco) dias riGla. corlados a pâôr '.r. '. .' rrurd dast€ contíâ(). Jtcridonúo donâíÍlonto todôr ó
condiçõos píeústâs no Eá!Í e sêt s anêÍos

cúusuLA sErrA - DOTAçÁO ORÇAMENI ARl^ írÍ - . , ,írurso V, tla Loi n ', 8 ôttt'/93)'

Ac deçesas com o paglmtÍü, do rÉlHo ôr),er(, ustar) pí?visl,Bs no oÍÇáÍnentü da ClÍíüa Mrírlopâl do
s N6ópdrsrsE, cotúaÍa Ált4,ütcaçAct or.;:tmcrri.iíra ú,salhàda abâixo

lo01 CAMARA l'lrÍ{lclPAL. .2001 À4ANUÍENGAo Dos !rER\; i(.i)i DA CAMÂRA. 3390a00000 1500006
sER^/tÇo§ oE TÉC OLOG|A OA ,*6611trÇÃO F COMUNICAçAO - PESSr)A 

'riRiDlCA{cúUsuLA sÊÍMA -.po otREtTo E RÊSpoNSArJL rl)AD€ DAs PARTES {.rn i5. rnos.Vltc xlll, dâ Lci n'
8.68êA3)
A Côllrab.lá, dultnb a Ylgâícts dê1-'!,' { .rt dto, cotnpÍoÍrBlc-se .,

ê)Ro$p !übí.aa ir&01*{ú otlt} st'1rir§ coítlaltdos. no§ iii.,:ro: 'l: .gl3tadol4dttt, . }..
b)tlànEt sous orôpíoga&6 unilormrra,los. idfitÍÉândo'ôs '!r.:..; it(, r achá!, com Í(,togírÍd íscaF.,#ríünío-oú d08

EqdilrrÍo' da nd!Êo lffiMdu:rr " f Pl s o E.P .ç Dgv?rax &oÔ, ss {í!çÍt, s€mpÍe I nttos e el.tltÊ SLÍ Íb tspaô
* ú*rar e calç"o. quêí no $f: )iô,ê1i! gâssoar ,8)ní$L :€í !tl0útíÔ imdEtamerr* aq're,e qÔüdvrr & rcodo
cüÍo Ç3ll êriqüris, Éll§agnüncaçáo dr Ó.q.1. gcs:Jr,

C) SuiÍfaa.râ â núr arçh ê ÍÍ§ahts irs(àudçêô 0oí pârte ii3 | :' r .i ,''rg |Ídsndo todos o: e§drsoíLnb !Üdâdoa â lLndaÍrdo

pÍoí{âÀ!eí e às Í€dúagb loíÀldas:

d)Rdaar. acÍ cafib, adâÍ0i.iCorrtratitnl , 'i'1:.' c iuaquer i8híÍnarrdâÍJrt 1)r !;jír'dd3 aíeta à pÍldr{io dm3cnÂ908: .

e)ÂJcaÍ com 03 qEffgos filcâi§ s cômoic,61r oeroneri8s da uti l;irrd3 oos tlâ96:

0 UrrOr, (UenU bd. s sIGl o dc Contralc e,r r; r:..,ü:ilidade @íq as obÍisa/,iir'3 âsslrflÚdeô, todas â3 coltl$ú da

lrôâtdp â quCriÉgb uifürc no pluúmrlL ,'.- rr;,

g)Prso máx6o pst íE*É &tpíoàienas. obt,i,r ija ;ir;rr;*il llcrica, b€Íx l:ô " in&r€ G Írpam dovúá.8í{b ai 01(qtdtD)
ttoÍat L('írJsi, ! garli ü8 hotde abc':r , J '.,ic:

h)OíOrtal sOuçôe. pan tr)| dü ,rg",u,,, r,., .iu :0Íü}Íl!,ÔÍ1úa eÍn (l::i: . .t, üna: pdn nao cetr.ar loô r Oüüíe loaA dô

fuocbnamlolo poí maÉ ôo 04 (quatr| r"':' r,'

i) A 0âía.|ü. dr drgüüllióadh Ítinrína ,rIJ.i.dt.id deyoíá soí ?ú ; , . ii " iiiratro/ noíls do da e 0I (s§â) dat pú 3gmânâ;

i) Na ,{góbt da CúfÍÍR TÂ04 nào ser }rdiada no Êstaíc úr 3.,iJrpd à Íflesnu se or.,Í 1.Jir .] ,nântoÍ êqdpcÉcílca spaddl!ü
' 

drloonlvd ÍÉab E,lalb 98n o alenil rlrêtrto ô§ clúnadas lêL:.rri:rs ú nr?írü€0ção

A Contretanl€, dul!Írla a vi0Lância deste Contato. compíôm.lê 'e€ a:

a) Elotuaí o pagüí§lb m úYmã coíivir" ' 1:'i r'ô ConÍal'.'

b) Eatebalooâ{ loliÍE pâía o cumpírrElto do oqolo dc C(ir:1iait.

c) làopoíchnd toder ss íacihdads§ para quo â coÍrlÍa'Êdi] i -§sâ Drestd o§ soN,ço: p()r maio do3 sêu§ rttrltíealo3' dílüo
d:É normas do ContÍáloi
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